INDICAÇÃO Nº 
204
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção de medidas necessárias, visando à elaboração de Projeto de Lei Complementar para transformar em Assistente de Programação Orçamentária o Agente  de Administração Pública, transferido da classe de Agente de Administração Pública, pelo Secretário da Administração, no Governo Orestes Quércia.

JUSTIFICATIVA




Ao ser transferido  o Orçamento-Programa da Secretaria da Fazenda, para a área da  então  Secretaria da Administração, o senhor Secretário Alberto Goldman  promoveu a transferência da classe de Analistas  de  Orçamento-Programa, cujos cargos eram efetivos, para o de Agentes de Administração Pública, sem a indispensável rotulagem  de nível universitário, exigível para o exercício desse mister. 




Essa esdrúxula classificação, levada a efeito na ocasião, deixou de considerar uma incessante luta travada por apenas 250 funcionários, desde os tempos em que o Orçamento-Programa se achava atrelado à Secretaria da Fazenda. 




Para habilitar os profissionais que desenvolveriam  o novo sistema de operacionalização  do orçamento público, a Secretaria da Fazenda promoveu três cursos na Fundação Getúlio Vargas, nos anos de 1969, 1970 e 1971, com duração de 4 meses cada um, envolvendo  servidores de nível universitário. Era o curso Intensivo de Programação Orçamentária- – CIPO. 




Esse curso, com, no mínimo 17 matérias, foi ministrado por professores de alto gabarito internacional  do ILPES – Instituto Latino  de Pesquisas Econômicas e Sociais e da Fundação Getúlio Vargas. 




Com essa formação de técnicos de orçamento, cerca de 80  funcionários destinaram-se   à implantação do Orçamento do Estado e os demais  colaboraram  com as diversas Secretarias de Estado, no equacionamento das áreas orçamentárias. 




Ante tudo quanto foi exposto, entendo que a proposição ora apresentada, venha a merecer unânime aprovação por parte dos  nobres pares desta Casa.  

Sala das Sessões, em

Deputado Celino Cardoso - PSDB
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